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COVID-19 

 

A Edição nº 3 do Boletim Especial dedicado à Covid-19 já está disponível 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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TJRJ 

 

Justiça aceita denúncia contra acusados de integrar milícia na Zona Oeste 
 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 988 novo 

 

Ministro Dias Toffoli mantém julgamento de afastamento de Wilson Witzel no STJ 

 

Presidente apontou que a premissa invocada pela defesa para suspender o julgamento não é juridicamente válida para 
autorizar que o Supremo intervenha na organização jurídico-administrativa do STJ. 
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O presidente, ministro Dias Toffoli, manteve o julgamento marcado para esta quarta-feira (2) no Órgão Especial do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) que irá analisar o afastamento cautelar do governador do Rio de Janeiro, Wilson 
Witzel (PSC). A decisão se deu na Suspensão de Liminar (SL) 1376. 

A defesa de Witzel alegava que, na ação, foram solicitadas informações ao ministro do STJ que o afastou, no prazo 
de 24 horas, bem como foi aberta vista à Procuradoria-Geral da República (PGR) pelo mesmo prazo. Apontava que, 
considerando que as comunicações dessa decisão foram expedidas ontem, não haveria tempo hábil, considerando o 
prazo estipulado, para análise da SL devidamente instruída com as informações e o parecer da PGR, antes da 
sessão da Corte Especial do STJ, designada para hoje às 14h. 

O ministro Dias Toffoli apontou que a premissa invocada para suspender o julgamento não é juridicamente válida 
para autorizar que o Supremo intervenha na organização jurídico-administrativa do STJ, “soberano na condução das 
pautas de julgamento dos processos de sua competência”, especialmente em se tratando de pedido formulado no 
âmbito de suspensão de liminar, medida de natureza excepcional que não pode ser utilizada em usurpação da 
competência do juiz natural da causa. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

2ª Turma: empate assegura concessão de prisão domiciliar a mãe reincidente 

 

Em razão de empate na votação (2 a 2), a Segunda Turma confirmou decisão do ministro Ricardo Lewandowski na 
Reclamação (RCL) 32579 , em que concedeu habeas corpus para assegurar a uma mulher de Londrina (PR), mãe 
de três filhos pequenos, o direito a nova prisão domiciliar após ser presa em flagrante, dentro de casa, pela prática, 
em tese, do crime de tráfico de drogas, na modalidade “manter em depósito”. O direito havia sido negado pelo juízo 
de primeira instância e pelo Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) pelo fato de a mulher ser reincidente.  

Ela cumpria prisão domiciliar com tornozeleira pelo mesmo crime, em razão do HC coletivo em que o STF concedeu 
o direito a gestantes e mães de filhos de até 12 anos, quando foi presa novamente. Na sessão desta terça-feira (1º), 
a Turma rejeitou agravo regimental apresentado pelo Ministério Público. 

Hipóteses autorizadoras 

Segundo o relator, ministro Ricardo Lewandowski, a reincidência não afasta o direito a nova prisão domiciliar, pois a 
mulher é mãe de crianças com idades de um a três anos, circunstância que se enquadra nas hipóteses autorizadoras 
da medida. Ele lembrou que, no julgamento do HC coletivo, foram excetuados apenas os casos de crimes praticados 
mediante violência ou grave ameaça contra seus descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, que 
deverão ser devidamente fundamentadas pelo juízes que negarem o benefício. 

O ministro observou, ainda, que a Lei 13.769/2018 incluiu no Código de Processo Penal (CPP) o artigo 318-A, 
segundo o qual a prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 
pessoas com deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que não tenha cometido crime com violência ou 
grave ameaça a pessoa ou contra seu filho ou dependente. E salientou que a acusação de tráfico de entorpecentes 
não se enquadra nessa definição. Para ele, ao contrário do que afirmado nas instâncias inferiores, não estão 
presentes circunstâncias excepcionais que justifiquem a negativa do benefício. Segundo o ministro, o juiz não pode 
criar outras restrições que a lei não prevê nem falar em reincidência ou maus antecedentes. 

Seu voto foi acompanhado pelo ministro Gilmar Mendes, que destacou a necessidade de assistência social a 
pessoas nessas condições. 

Divergência 

A ministra Cármen Lúcia e o ministro Edson Fachin divergiram. Para a ministra, a decisão que negou a possibilidade 
de nova prisão domiciliar está bem fundamentada em razão da reincidência e na possibilidade concreta de reiteração 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450830&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450791


criminosa, pois o benefício não impediu a mulher de praticar o mesmo delito, dentro de casa. Para o ministro Fachin, 
o deferimento do HC coletivo levou em conta o sentido da maternidade, não a sua negligência, pois o que se quis 
proteger foi o interesse do menor. 

Empate 

De acordo com o Regimento Interno do STF ((artigo 150, parágrafo 3º), no caso de empate em Habeas Corpus e em 
Recurso em Habeas Corpus em matéria criminal, deve prevalecer a decisão mais favorável ao réu. O ministro Celso 
de Mello, em licença médica, não participou do julgamento. 

Na concessão do habeas corpus de ofício, foi determinado ao Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal de Londrina que 
cumpra a decisão proferida pela Segunda Turma no HC coletivo, substituindo a prisão preventiva pela domiciliar, 
ressalvando-se a possibilidade de aplicação concomitante das cautelares alternativas previstas no artigo 319 do 
Código de Processo Penal (CPP), bem como das demais diretrizes contidas no HC 143641. 

 

Veja a notícia no site 

 

2ª Turma determina a suspensão da ação penal contra ex-senador Vital do Rêgo Filho 

 

Foi suspenso o julgamento, pela Segunda Turma, de recursos em que o ex-senador e atual ministro do Tribunal de 
Contas da União (TCU) Vital do Rêgo Filho (ex-PMDB/PB) e o ex-deputado federal Marco Maia (PT/RS) pedem o 
trancamento das ações penais a que respondem na Justiça Federal de Curitiba.  

Após o voto-vista do ministro Gilmar Mendes para determinar o arquivamento dos processos contra os ex-
parlamentares, o relator da Petição (PET) 8193, ministro Edson Fachin, diante de fatos supervenientes apresentados 
no voto-vista, indicou o adiamento do julgamento para o reexame da questão. O colegiado, no entanto, determinou a 
suspensão das ações penais, até deliberação definitiva da causa. 

Vital do Rêgo Filho e Marco Maia são acusados de terem solicitado e recebido vantagem indevida para a obstrução 
dos trabalhos da CPMI da Petrobras, da qual eram presidente e relator, respectivamente.  

A investigação aponta que, em troca de doações para a campanha eleitoral de 2014, os parlamentares favoreciam 
empresários ligados a empreiteiras para que não fossem convocados para depor ou para que deixassem de 
submeter a votação pedidos de quebra de sigilo.  

Os recursos foram impetrados contra decisão do relator que remeteu os autos do Inquérito (INQ) 4261 à primeira 
instância. 

Diligências desnecessárias 

O ministro Gilmar Mendes observou que o inquérito foi instaurado há mais de quatro anos e que, nesse período, 
houve oito pedidos de prorrogação pela Polícia Federal e pela Procuradoria Geral da República para realização de 
diligências desnecessárias. Essas circunstâncias demonstram, a seu ver, excesso de prazo para formação da culpa. 

Segundo o ministro, a apuração dos fatos e as alegadas provas produzidas consistem apenas em declarações dos 
colaboradores premiados destituídas de elementos externos de corroboração. Não foram apresentados indícios de 
provas da participação direta dos investigados na solicitação ou no recebimento das vantagens indevidas, na prática 
de atos de lavagem ou de encobrimento de empreiteiras na CPMI da Petrobras. “Ou seja, o inquérito se baseia em 
provas e indícios indiretos, em conjecturas e ilações que não podem sustentar o prosseguimento das investigações”, 
afirmou. 

O ministro explicou que, de acordo com a hipótese investigativa, Vital teria solicitado R$ 5 milhões para a blindagem 
de empresários durante a CPMI. Desse montante, teria recebido cerca de R$ 3 milhões por meio de ajustes com Léo 
Pinheiro, ex-presidente da OAS. No entanto, Pinheiro, em seus depoimentos, jamais apresentou provas concretas e 
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objetivas desse pacto. 

Também não procede, a seu ver, a alegada obstrução nos trabalhos da CPMI. Há provas nos autos do 
compartilhamento das atribuições decisórias por Vital do Rêgo como presidente da comissão, inclusive na submissão 
dos cerca de 500 requerimentos aos líderes partidários para deliberação. As investigações, concluiu Gilmar, também 
não foram capazes de produzir provas de saques ou entregas dos valores supostamente recebidos, nem mesmo por 
meio de terceiros. 

Com esses fundamentos, o ministro votou pelo provimento dos agravos para determinar o trancamento das ações 
penais que tramitam no Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR). 

Em razão do empate sobre a suspensão da ação penal na origem até que seja julgado o recurso, com os votos 
favoráveis do ministro Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski, e contrários à suspensão do relator, ministro Edson 
Fachin, e da ministra Cármen Lúcia, foi deferido de ofício o efeito suspensivo ao agravo apresentado, conforme 
previsão do Regimento Interno do STF (artigo 150, parágrafo 3º). 

 

Veja a notícia no site 

2ª Turma determina retorno de inquérito contra ex-ministro Marcos Pereira à Justiça Eleitoral do DF 

 

A Segunda Turma decidiu que o processo contra Marcos Antonio Pereira, ex-ministro da Indústria e Comércio do 
governo Dilma Rousseff, deve retornar à Justiça Eleitoral do Distrito Federal, em respeito à decisão do relator, 
ministro Edson Fachin, na Petição (PET) 7569. A decisão foi tomada no julgamento de agravo regimental na 
Reclamação (RCL) 34805. 

Crime eleitoral 

A investigação teve início no âmbito do STF, no Inquérito (INQ) 4432, tendo como objeto a possível realização de 
pagamentos ilícitos da empresa Odebrecht a políticos da coligação “Com a Força do Povo”, da chapa Dilma Rousseff 
e Michel Temer, nas eleições presidenciais de 2014. Após Pereira deixar o cargo e perder o foro por prerrogativa de 
função, o caso foi remetido à Justiça Eleitoral do DF, por decisão do ministro Fachin, na PET 7569, por haver indícios 
de crime eleitoral. 

Arquivamento 

Na reclamação, Marcos Pereira afirma que o Juízo da 1ª Zona Eleitoral de Brasília (DF) acolheu pedido sumário de 
arquivamento do caso, feito pelo Ministério Público Eleitoral, e declinou da competência para processar o feito para a 
Seção Judiciária de São Paulo (SP), o que teria afrontando a decisão do ministro Fachin na PET 7569. O relator, 
monocraticamente, negou seguimento à reclamação, motivando a defesa a interpor o agravo, a fim de levar o caso 
ao colegiado. 

No início do julgamento do agravo, em sessão virtual, o ministro Edson Fachin manteve seu entendimento de que a 
declinação inicialmente feita pelo STF à Justiça Eleitoral de Brasília não é fixação definitiva de competência, que 
deve ser objeto de exame pelas instâncias próprias. 

By-pass 

Na sessão telepresencial, o ministro Gilmar Mendes divergiu do relator, ao entender que a instância inferior não 
observou a definição da competência da Justiça Eleitoral para o processamento do feito. Assim que recebeu os 
autos, o MP Eleitoral pediu o arquivamento, sem realizar qualquer diligência ou investigação, e a 1ª Zona Eleitoral de 
Brasília acolheu o pedido, remetendo os autos para a Justiça Federal em São Paulo, mesmo diante da decisão do 
relator que havia fixado sua competência. 

Segundo o ministro Gilmar, não caberia ao Ministério Público e ao Juízo Eleitoral afastar a eficácia da decisão do 
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STF sem a realização de uma única diligência ou investigação. “É preciso evitar este tipo de ‘by-pass’ nas decisões 
do STF”, afirmou. 

Ainda de acordo com o seu entendimento, seria possível que eventuais diligências mostrassem que não houve crime 
eleitoral. Mas, sem qualquer diligência ou investigação, não é possível dizer que houve mudança das circunstâncias 
fáticas ou jurídicas desde a decisão do STF até a chegada do caso à Justiça Eleitoral do DF. 

Empate 

A ministra Cármen Lúcia acompanhou o relator, e o ministro Ricardo Lewandowski acompanhou a divergência 
inaugurada pelo ministro Gilmar Mendes. Com o empate na votação, seguindo a previsão do artigo 150, parágrafo 
3º, do Regimento Interno do STF, segundo o qual, em matéria criminal, havendo empate, prevalecerá decisão mais 
favorável ao réu, a Turma deu provimento ao agravo para determinar a devolução dos autos à 1ª Zona Eleitoral de 
Brasília. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 676  

  

Sexta Turma revoga medidas cautelares impostas a participante de protestos contra a Copa de 2014 

 

Por falta de contemporaneidade, a Sexta Turma deu provimento a recurso em habeas corpus para determinar a 
revogação das medidas cautelares de proibição de sair da cidade do Rio de Janeiro, apresentação mensal ao juízo e 
entrega do passaporte impostas pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) a uma manifestante denunciada 
por associação criminosa, durante os protestos contra a realização da Copa do Mundo de 2014 no Brasil. 

O Ministério Público afirma que, nos protestos, em junho de 2013, houve depredação de patrimônio público e 
privado. A recorrente e outros 22 réus foram denunciados por associação criminosa, com a finalidade de praticar, no 
contexto das manifestações populares, crimes como lesão corporal, resistência, porte de artefatos proibidos e 
corrupção de menores. 

No recurso apresentado ao STJ, a defesa alegou excesso de prazo na aplicação das cautelares, sustentando que 
tais medidas não podem limitar direitos de forma permanente e que a sua revogação não traria risco ao andamento 
do processo, nem à eventual aplicação de sanção penal ou à ordem pública. 

Inadequação 

O relator do caso, ministro Sebastião Reis Júnior, chegou a indeferir pedido de liminar para a mesma ré, por 
entender que a demora do processo se justificava diante da circunstância de haver 23 denunciados e inúmeros 
pedidos de diligência. Na época, segundo o ministro, não ficou evidenciada ilegalidade na manutenção das medidas 
cautelares. 

Porém, no atual contexto, e considerando a jurisprudência do STJ, ele concluiu que as medidas já não são 
adequadas. "Em uma análise mais apurada da situação fática, entendo que as medidas impostas não surtem mais o 
efeito esperado nem cumprem o objetivo a que se destinam", afirmou. 

Sebastião Reis Júnior observou que a sentença no caso de Rebeca já foi prolatada há mais de dois anos, o que 
evidencia a falta de contemporaneidade para a manutenção das cautelares. 
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"Durante todo o período em que perduraram as medidas, por mais de quatro anos, não se tem notícia de 
descumprimento, tudo a evidenciar, na minha compreensão, a manifesta ilegalidade em sua manutenção, estando 
evidente a ausência de contemporaneidade", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Corte Especial confirma afastamento do governador Wilson Witzel por 180 dias 

 

Por maioria, a Corte Especial confirmou o afastamento do governador do Rio de Janeiro, Wilson Witzel (PSC), pelo 
período de 180 dias. A medida foi determinada na sexta-feira (28) pelo relator do inquérito, ministro Benedito 
Gonçalves. 

Quatorze ministros – incluindo o presidente do STJ, Humberto Martins – votaram para corroborar a decisão do 
relator. O ministro Sérgio Kukina acompanhou em maior extensão, pois acolheu integralmente o pedido do Ministério 
Público Federal (MPF) para deferir também o pedido de prisão preventiva do governador. O ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho votou contra o afastamento de Wilson Witzel – medida que, em sua visão, deveria ser discutida 
pela Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro. 

Para o colegiado, o afastamento cautelar do governador é necessário para a continuidade das investigações. Os 
ministros entenderam que a medida é cabível e está suficientemente motivada para a garantia de ordem pública e da 
instrução criminal. Avaliaram, também, que não houve excesso na atuação individual do ministro relator, pois a 
decisão foi imediatamente submetida ao órgão de maior representatividade no tribunal: a Corte Especial. 

Witzel, empresários e outros agentes públicos são alvos da Operação Tris in Idem, que apura irregularidades na 
contratação de hospitais de campanha, compra de respiradores e medicamentos para o combate à Covid-19. 

Transmissão ao vivo 

Antes de apresentar seu voto, o ministro Benedito Gonçalves rejeitou um pedido da defesa para que fosse 
interrompida a transmissão do julgamento – que se deu por videoconferência – no canal do STJ no YouTube. Ele 
observou que, não fossem as medidas adotadas para conter a pandemia do novo coronavírus, a sessão de 
julgamento seria pública e presencial; por isso, não havia razão para suspender a transmissão. "O YouTube é 
apenas uma ferramenta tecnológica", comentou o ministro. 

Benedito Gonçalves justificou a decisão monocrática de afastamento com base em regras do Código de Processo 
Penal e do Regimento Interno do STJ. Segundo o ministro, situações excepcionais justificam a decisão cautelar do 
relator para posterior deliberação do colegiado. 

Ele lembrou que deferiu parcialmente o pedido do MPF, pois rejeitou a prisão preventiva de Wilson Witzel. O ministro 
disse que a delação premiada que auxiliou nas investigações continua sigilosa, e o acesso a ela foi permitido apenas 
aos denunciados. 

A Corte Especial também seguiu o entendimento do ministro nas medidas decretadas em relação aos outros 
investigados. 

Divergência 

Ao apresentar seu voto divergente da posição da maioria, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho afirmou que o 
afastamento cautelar configura uma forma de "cassação indireta" do mandato popular conferido por quase cinco 
milhões de fluminenses a Wilson Witzel. 

Além disso – acrescentou –, a falta de sustentação oral pelos advogados e a existência de documentos sigilosos 
prejudicam a defesa do acusado. "Como a defesa pode desconstituir os indícios coletados pela atividade policial, se 
não tem acesso a eles?", indagou. 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04092020-Sexta-Turma-revoga-medidas-cautelares-impostas-a-participante-de-protestos-contra-a-Copa-de-2014.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FWSs3CJvAefM%2F02092020-Corte-Especial-confirma-afastamento-do-governador-Wilson-Witzel-por-180-dias.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7Ced7a840a793e4b23beea08d84ff8ccc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637347277334008721&sdata=ZNiuDlgvvL8oXktgq%2BvuDubqbc%2BiWdN6GdzoW3RPu0E%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F28082020-STJ-afasta-o-governador-Witzel-do-cargo-e-prende-seis-investigados-por-irregularidades-na-Saude-do-Rio.aspx&data=02%7C01%7C%7Ced7a840a793e4b23beea08d84ff8ccc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637347277334008721&sdata=o40AC%2BOjqA1EcbjqytGlb5UlDRZRJOuMWSr%2FWWfwF8g%3D&reserved=0


Para o magistrado, o julgamento de uma cautelar criminal, sem a possibilidade de sustentação oral, não combina 
com o conceito de ampla defesa. Se o afastamento fosse apreciado após o recebimento da denúncia – afirmou –, 
haveria a oportunidade de defesa, porque os advogados poderiam se manifestar da tribuna. 

De todo modo, segundo ele, do ponto de vista político, os deputados estaduais do Rio de Janeiro é que deveriam 
assumir o encargo e a responsabilidade de afastar o governador, porque "são detentores de investidura popular". 

Com o relator 

Em seu voto, o ministro Francisco Falcão destacou a gravidade dos fatos, inclusive com relatos de pagamentos em 
dinheiro vivo, e disse que o cenário narrado pelo MPF justificou o afastamento do governador. "Impossível continuar 
exercendo esse cargo diante dos fatos narrados", concluiu Falcão. 

Para a ministra Laurita Vaz, o afastamento foi devidamente motivado, e a medida é necessária para a garantia da 
ordem pública. "Há fortes evidências do cometimento de crimes gravíssimos, envolvendo, em primeiro plano, 
supostamente o governador Witzel e a primeira-dama – que, na condição de advogada, teria recebido de agosto de 
2019 a maio de 2020 mais de meio milhão de reais em repasses ilícitos de empresas ligadas à prestação de serviços 
hospitalares", comentou. 

O ministro Og Fernandes mencionou que o relator teve muito cuidado ao analisar o caso e determinar o afastamento. 
Ele ponderou que, se a medida não se mostrar mais necessária antes do fim do prazo de 180 dias, a Corte Especial 
poderá reanalisar o assunto para, eventualmente, suspendê-la. 

O ministro Luis Felipe Salomão considerou que a divergência manifestada pelo ministro Napoleão Nunes Maia Filho 
é importante para a reflexão do colegiado, mas acompanhou o voto do relator e também elogiou o cuidado do 
ministro Benedito Gonçalves na análise do caso. 

Na avaliação do ministro Marco Buzzi, as medidas cautelares adotadas pelo relator são adequadas aos indícios de 
participação delitiva de cada um dos investigados, inclusive em relação aos que tiveram a prisão provisória 
decretada. 

Prisão 

Para o ministro Sérgio Kukina, o pedido do MPF deveria ser acolhido também em relação à prisão de Wilson Witzel, 
pois as mesmas provas coletadas na investigação serviram para a decretação da prisão de investigados que, em 
princípio, estariam em posição de menos destaque na organização criminosa. 

Ele reconheceu a relevância do mandato conferido pela vontade popular, mas ponderou que o governador implicado 
"recebeu os votos para governar com decência, o que, de acordo com o quadro até o momento, não tem 
acontecido". 

Último a votar, o ministro Humberto Martins também acompanhou o entendimento de Benedito Gonçalves. "A 
decisão do relator não merece qualquer reparo ou qualquer acréscimo, pois foi baseada nos fatos apontados nos 
autos e fundamentada com embasamento técnico e jurídico", declarou. 

Para Martins – que, como presidente do tribunal, também preside as sessões da Corte Especial –, em juízo de 
cognição sumária, existem indícios suficientes de autoria e materialidade para a decretação do afastamento do 
governador. "Nessas condições, acompanho integralmente o voto do relator, mantendo em todos os termos o 
afastamento", concluiu. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministério da Justiça deverá informar ex-presidente Lula sobre acordos de cooperação com EUA na 
Lava Jato 
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Em decisão liminar, o ministro Sérgio Kukina determinou ao Ministério da Justiça que informe ao ex-presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva sobre a existência de pedidos de cooperação técnica formulados por autoridades brasileiras ou 
dos Estados Unidos para a obtenção de informações relacionadas à Petrobras no âmbito da Operação Lava Jato. 

O pedido de acesso foi feito pela defesa do ex-presidente sob o argumento de que a troca de informações entre o 
Brasil e os EUA teria desrespeitado os mecanismos oficiais de inteligência e colaboração previstos pelo Decreto 
3.810/2001, e sem que ela tivesse acesso ao conteúdo das colaborações. 

Ainda segundo a defesa do ex-presidente, as informações seriam fundamentais para o exercício da chamada 
"investigação defensiva", mas o acesso ao conteúdo de eventuais colaborações teria sido negado pelo 
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI), vinculado ao Ministério da 
Justiça. 

Registros 

O ministro Sérgio Kukina destacou que é compreensível que o DRCI – na qualidade de autoridade central prevista 
pelo Decreto 3.810/2001 – restrinja a liberação de informações relativas às cooperações internacionais, pois é 
apenas intermediário nesses procedimentos bilaterais. 

"Entretanto, nada obstante tais premissas, lícito se faz, ainda que num olhar prefacial sobre o tema, acreditar que o 
DRCI possua em seus registros de atividade o controle dos dados referentes aos pedidos de cooperação 
internacional que lá aportam (sejam os formulados pelas autoridades judiciárias nacionais, sejam, no caso, aqueles 
oriundos das congêneres norte-americanas), inclusive com a identificação/numeração das ações penais a que 
atrelados no Brasil", disse o ministro. 

Sérgio Kukina entendeu não haver impedimento para que o DRCI disponibilize ao ex-presidente informações sobre 
pedidos de cooperação internacional formulados, isolada ou reciprocamente, entre as autoridades brasileiras e 
americanas, tendo por foco as ações penais da Lava Jato. Entretanto, ele esclareceu que a liminar "não permite o 
acesso a nenhum conteúdo documental". 

"Como refere o impetrante, legítimo se revela o seu interesse em instruir, com tais informações (positivas ou 
negativas que sejam), noticiada investigação defensiva por ele deflagrada, em providência respaldada pelo 
Provimento 188/2018 do Conselho Federal da OAB. O periculum, nesse contexto, ressai da factível circunstância de 
que algumas das ações penais a que responde já se achariam em estágio avançado, urgindo, por isso, o acesso às 
informações buscadas nesta lide mandamental", concluiu o ministro ao deferir a liminar. 

O mérito do mandado de segurança ainda será analisado pela Primeira Seção.  

 

Veja a notícia no site 

 

 

Operação Zelotes: denúncia genérica leva turma a trancar parte de ação penal contra conselheiro 
do Carf 

 

A Sexta Turma trancou parte da ação penal contra um membro do Conselho de Administração de Recursos Fiscais 
(Carf) investigado na Operação Zelotes, que apurou esquema de corrupção no julgamento de recursos 
administrativos que envolviam empresas e pessoas físicas acusadas de sonegação fiscal e previdenciária. 

Para o colegiado, em relação ao período entre 2009 e 2012, a denúncia do Ministério Público apresentou as 
condutas supostamente ilícitas de maneira abstrata e genérica, prejudicando o exercício do contraditório e da ampla 
defesa. 

De acordo com as investigações, o grupo criminoso manipulava o julgamento de processos administrativos no Carf 
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em troca de propina. Entre os integrantes do grupo, estariam sócios de empresas de consultoria e membros do 
conselho. 

Em um desses processos, a denúncia aponta a participação do conselheiro no favorecimento de empresa que não 
havia obtido sucesso em procedimento administrativo, e que teria contratado o grupo criminoso para reverter a 
situação. Após novo julgamento – que contou com a participação do conselheiro investigado –, a empresa teria 
obtido o direito de ser ressarcida pela União em mais de R$ 37 milhões. O conselheiro foi denunciado por corrupção 
passiva e lavagem de dinheiro. 

Indícios de propina 

Ao analisar o primeiro pedido de habeas corpus, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) reconheceu que, 
em relação ao chamado "quarto período" (anos de 2009 a 2012), houve apenas a afirmação genérica de que o 
conselheiro teria recebido vantagem indevida, sem a descrição de qual seria a vantagem, da forma de recebimento 
ou do valor. 

Todavia, o TRF1 entendeu que, em razão de ainda existirem indícios da obtenção de propina nos autos, seria 
necessário o melhor esclarecimento dos fatos, motivo pelo qual o trancamento da ação penal foi negado. 

Garantias 

Relator do novo pedido de habeas corpus no STJ, o ministro Nefi Cordeiro lembrou que toda denúncia precisa 
preencher os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP), devendo conter a exposição do fato 
criminoso, a qualificação do acusado ou os esclarecimentos para que se possa identificá-lo, a classificação do crime 
e, quando necessário, o rol de testemunhas. 

"As exigências contidas no artigo 41 do CPP foram estabelecidas para garantia e efetividade do princípio da ampla 
defesa, pois é imperioso que a peça acusatória contenha de forma especificada a imputação, ou seja, a exposição 
com rigor de detalhes dos fatos criminosos que tenham sido praticados, de forma a permitir ao acusado condições de 
formular sua defesa no limite da acusação penal que lhe é imposta", explicou o ministro. 

No caso dos autos, Nefi Cordeiro ressaltou que o Ministério Público, ao descrever o fato criminoso, não indicou 
precisamente qual seria a vantagem ilícita recebida pelo conselheiro – o que não é admissível, pois não há 
responsabilidade penal objetiva. 

Lavagem de dinheiro 

Em relação à suposta ocultação de valores transferidos aos investigados, o relator também considerou a denúncia 
genérica, sem que tenha havido a individualização da conduta do conselheiro na apontada dissimulação. 

"De fato, verifica-se que a inicial acusatória mostra-se genérica e imprecisa, porquanto não foram demonstrados os 
atos do paciente capazes de se amoldarem aos tipos penais previstos no artigo 317, parágrafo 1º, do Código Penal 
(corrupção passiva) e no artigo 1º da Lei 9.613/1998 (lavagem de dinheiro), notadamente porque não mencionada 
qual vantagem indevida ou promessa de tal vantagem teria sido solicitada ou recebida, tampouco como e quando a 
percepção ilícita teria ocorrido e se houve pagamento indevido", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Relator mantém prisão de ex-secretário de Saúde do DF e de outros três investigados na Operação 
Falso Negativo 

 

Em razão do risco de reiteração delitiva, o ministro Rogerio Schietti Cruz manteve a prisão preventiva do ex-
secretário de Saúde do Distrito Federal, Francisco Araújo, investigado na Operação Falso Negativo, que apura o 
desvio de cerca de R$ 18 milhões destinados ao combate à pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 
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O ministro também negou liminares com pedido de liberdade para mais três pessoas presas na operação: Jorge 
Chamon, diretor da Lacen; Eduardo Pojo do Rego, secretário adjunto de Gestão em Saúde; e Ricardo Tavares 
Mendes, secretário adjunto de Assistência à Saúde. Os habeas corpus de todos os investigados ainda serão 
julgados no mérito pela Sexta Turma. 

O único que obteve liminar para deixar a prisão foi Eduardo Hage, subsecretário de Vigilância de Saúde. Para 
Schietti – que determinou o cumprimento de outras medidas cautelares –, as informações disponíveis sugerem que a 
participação de Hage nos fatos investigados pode ter sido secundária, e não há indicação de periculosidade que 
autorize a manutenção da preventiva. 

Todos foram presos após investigação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios apontar esquema 
criminoso na Secretaria de Saúde do DF, envolvendo fraude à licitação, lavagem de dinheiro, cartel, organização 
criminosa, corrupção ativa e passiva, com o possível prejuízo de mais de 18 milhões aos cofres públicos. 

No habeas corpus com pedido de liminar, a defesa do ex-secretário de Saúde requereu que ele aguardasse o 
julgamento do mérito em liberdade, ou que a prisão preventiva fosse substituída por outras medidas cautelares. 

Dinâmica criminosa 

O ministro Rogerio Schietti, relator dos casos da Operação Falso Negativo no STJ, não vislumbrou constrangimento 
ilegal que justificasse o deferimento da medida de urgência. Segundo ele, os fundamentos do decreto de prisão 
destacaram a dinâmica criminosa do grupo, que teria se aproveitado do momento de comoção e de mobilização 
mundial decorrente da pandemia para dispensar licitações e adquirir produtos superfaturados e de qualidade 
duvidosa. 

Para o ministro, tais elementos afastam, à primeira vista, a plausibilidade jurídica do direito tido como violado, 
sobretudo em razão de se mostrarem suficientes as razões invocadas na instância de origem para embasar a ordem 
de prisão, pois contextualizaram, em dados do processo, a necessidade da segregação cautelar do ex-secretário. 

Schietti observou que, conforme o decreto de prisão, Francisco Araújo teria o comando das práticas criminosas, pois 
a ele caberiam "as decisões sobre quais empresas seriam beneficiadas e, a partir de então, o grupo se articulava 
para montar processos forjados e dar ares de legalidade ao certame viciado". 

Reiteração 

O ministro também lembrou que a prisão do ex-secretário foi embasada na existência de novo procedimento 
licitatório em curso, com fortes indicativos de atuação criminosa da cúpula da Secretaria da Saúde, o que sugeria o 
risco de reiteração delitiva. 

"Após tantas e tão incisivas assertivas, não vislumbro, ao menos por ora, constrangimento ilegal a sanar em sede de 
medida de urgência, visto que a decisão, à primeira vista, está em consonância com a jurisprudência do STJ e do 
STF, que, em casos similares, entendem que a participação de agente em organização criminosa sofisticada – a 
revelar o risco real de reiteração delitiva – pode justificar idoneamente a prisão preventiva", afirmou o ministro. 

Schietti considerou que, neste momento inicial do processo – em que não houve ainda a formalização da denúncia e 
estão pendentes algumas diligências investigatórias –, é plausível a afirmação, tanto do juiz de primeiro grau quanto 
do Ministério Público, de que haveria riscos concretos de continuidade das práticas ilícitas, caso fossem revogadas 
as prisões preventivas dos agentes que, "em posição de destaque, protagonizaram a dinâmica da conjecturada 
organização criminosa". 

"Certo é que a gravidade ímpar dos fatos objeto das apurações e o relatado comportamento do paciente, no 
comando da área de saúde do Distrito Federal, supostamente desviando milhões de reais do erário e privando a 
comunidade local de recursos para minimizar os danos à saúde de toda a coletividade, autorizam o prognóstico de 
que, em liberdade, poderá ele causar abalos à ordem pública, incrementando riscos à população, tão sensível e 
reativa em um momento de fragilidade generalizada", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site  
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